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COMUNICADO 
 

 
NATAL CASAVECHIA, Prefeito do Município de CRUZMALTINA, Estado do Paraná, nos termos do 
Artigo 165 da Constituição Federal, do artigo 48, Parágrafo Único, da Lei Complementar nº 101/2000 
– Lei de Responsabilidade Fiscal e nos artigos 43, 44 e 45 da Lei Federal 10.257/2001 – Estatuto das 
Cidades, COMUNICA as entidades civis organizadas e a população em geral para participarem da: 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

Com o objetivo de apresentar e debater Metas e Ações relativas à LOA - LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL 2023, que será realizada com a presença dos vereadores e secretários (as) municipais: 
 
Local: Auditório da Câmara Municipal. 
 
Data: 22 de agosto de 2022. 
 
Horário: às 18h00min. 
 
 
Por este ato, ficam as entidades civis organizadas e a população em geral de CRUZMALTINA 
convidadas a participar da audiência pública. 
 

      CRUZMALTINA, 22 de julho de 2022. 
 
 
 

NATAL CASAVECHIA 
PREFEITO 
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